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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 
 

LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS PÚBLICOS INSERVÍVEIS, OCIOSOS OU 
ANTIECONÔMICOS 

 
COMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO, Estado de Rondônia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 63.761.985/0001-98, situada na Avenida 
Juscelino Kubitschek, 2272, Monte Negro/RO, CEP 76.888-000. 
 
LEILOEIRA OFICIAL: ANA CAROLINA ZANINETTI ROSA, Leiloeira Pública Oficial, 
matriculada na Junta Comercial do Estado de Rondônia – JUCER sob nº 022/2017. 
 
CONTATO/INFORMAÇÕES: André Luis Trevizan – Agente de Contratação – Telefone: (69) 9 
9944-5157. 
 
O MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO – RO torna público que realizará LEILÃO, na 
modalidade ON-LINE, do tipo MAIOR LANCE, conduzido pela leiloeira acima identificada, nas 
condições estabelecidas neste edital. 
 
PREÂMBULO LEGAL 
Este leilão observará a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o art. 31, o Decreto Federal nº 
21.981/1932 (com alterações) e demais normas aplicáveis à espécie. 
1. OBJETO 
Venda de bens móveis públicos inservíveis, ociosos ou antieconômicos, de propriedade do 
Município de Monte Negro – RO, descritos e avaliados no Anexo I deste edital, organizados em 16 
(dezesseis) lotes. 
 
2. DATA, HORÁRIO E LOCAL 
1º Leilão: 
Abertura para lances: 18 de Junho de 2026, a partir das 10:00 (Horário de Brasília) 
Início do encerramento: 13 de Julho de 2026, a partir das 10:00 (Horário de Brasília) 
 
2º Leilão: 
Abertura para lances: imediatamente após o encerramento do 1º leilão 
Início do encerramento: 20 de julho de 2026, a partir das 10:00 (Horário de Brasília) 
 
Local: Exclusivamente online, pelo site www.lancevip.com.br. 
* Os valores mínimos de cada lote no 2º leilão estão definidos no Anexo I, podendo contemplar 
descontos em relação à avaliação inicial. 
 
3. VISITAÇÃO 
Os bens poderão ser visitados entre os dias 29 de junho de 2026 a 10 de julho de 2026, no endereço 
Av. JK, nº 2272, setor 03, Prefeitura de Monte Negro/RO.  
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Informações: André Luis Trevizan, (69) 99944-5157 ou supel@montenegro.ro.gov.br, horário de 
expediente 07h30min as 13h30min. 
 
 
4. PARTICIPAÇÃO 
4.1. É vedada a participação no leilão de membros da comissão organizadora, da leiloeira, bem 
como de seus prepostos, direta ou indiretamente. 
4.2. Poderão participar pessoas físicas e jurídicas. 
4.3. O cadastro deverá ser realizado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do início 
do leilão. 
4.4. Pessoas físicas deverão apresentar: documento oficial de identificação com foto; CPF (caso não 
conste no documento); e comprovante de endereço. 
4.5. Pessoas jurídicas deverão apresentar: Cartão CNPJ; contrato social ou equivalente; documento 
de identidade do representante legal; e CPF do representante (caso não conste no documento). 
4.6. O cadastro estará sujeito à aprovação e habilitação pela leiloeira. 
4.7. O e-mail informado no cadastro será considerado meio oficial de comunicação. 
4.8. A participação implica aceitação integral deste edital. 
 
5. FUNCIONAMENTO DO LEILÃO 
5.1. Para lotes com valor mínimo superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido do 
participante, previamente ao início do leilão, depósito de garantia (caução) correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor de avaliação do lote. 
5.1.1. O valor depositado a título de caução será restituído em até 2 (dois) dias úteis após o 
encerramento do leilão, exceto para o arrematante vencedor. 
5.1.2. Para o arrematante vencedor, o valor da caução será abatido da comissão e taxa 
administrativa devidas à leiloeira. 
5.1.3. Em caso de inadimplência, desistência ou não cumprimento das obrigações pelo arrematante, 
o valor da caução poderá ser retido para abatimento da multa prevista neste edital, devendo o 
arrematante complementar eventual saldo remanescente. 
5.2. Modalidade exclusivamente eletrônica. 
5.3. Encerramento lote a lote, sem simultaneidade. 
5.4. Intervalo fixo de 60 (sessenta) segundos entre lotes. 
5.5. Prorrogação automática: havendo lance nos últimos 60 (sessenta) segundos, o lote será 
prorrogado por mais 60 (sessenta) segundos, sucessivamente, até que não haja novos lances. 
5.5.1. Encerrado o período sem novos lances, será considerado vencedor o participante que houver 
ofertado o último lance válido registrado pelo sistema. 
5.6. Os lances são irrevogáveis e irretratáveis. Para cada lance ofertado, o sistema exigirá do 
participante confirmação expressa e eletrônica, momento em que se declarará ciente e concordante 
com esta condição. Uma vez confirmado, o lance torna-se imediatamente vinculante. 
5.7. Incremento mínimo definido pelo sistema da plataforma. 
5.8. O sistema registrará data e horário de todos os lances. 
5.9. Em caso de empate, prevalece o lance registrado primeiro pelo sistema. 
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5.10. Serão desconsiderados lances manifestamente equivocados ou incompatíveis com o valor do 
lote. 
5.11. Em caso de falha do sistema que comprometa a disputa: a sessão poderá ser suspensa; será 
retomada posteriormente; os lances já registrados serão preservados; todos os participantes 
habilitados serão comunicados por e-mail com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 
do novo encerramento. 
5.12. O critério de julgamento será o de maior lance por lote, observadas as regras deste edital. 
5.13. O comitente e a leiloeira não se responsabilizam por falhas de conexão, instabilidade ou 
problemas técnicos do equipamento do participante. 
5.14. O registro do sistema eletrônico será considerado prova oficial e definitiva dos lances 
realizados e das operações efetuadas no leilão. 
 
6. PAGAMENTO 
6.1. O valor da arrematação deverá ser pago diretamente ao comitente, e a comissão acrescida da 
taxa administrativa da leiloeira deverá ser paga separadamente à leiloeira. 
6.2. Prazos: (a) comissão e taxa administrativa da leiloeira: até 24 (vinte e quatro) horas após o 
encerramento do leilão; (b) valor da arrematação ao comitente: até 48 (quarenta e oito) horas após o 
encerramento do leilão. 
6.3. O pagamento deverá ser realizado à vista, em parcela única, não sendo admitido parcelamento. 
6.4. Não serão aceitos pagamentos em cheque, sob qualquer hipótese. 
6.5. Os comprovantes de pagamento deverão ser enviados conforme instruções recebidas por e-mail 
ou pela plataforma. 
 
6.6. Dados Bancários para Pagamento da Arrematação (Comitente): 
Banco: Banco do Brasil 
Agência: 4002-9 
Conta Corrente: 15.625-6 
Favorecido: Prefeitura Municipal de Monte Negro 
CNPJ: 63.761.985/0001-98 
 
6.7. Dados Bancários para Pagamento da Comissão e Taxa Administrativa (Leiloeira): 
Banco: NU PAGAMENTOS SA (Nubank) 
Agência: 0001 
Conta Corrente: 34640201-0 
PIX: (69) 98136-0056 (Celular) 
Favorecido: Ana Carolina Zaninetti Rosa 
 
6.8. A comissão devida à leiloeira é de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lote arrematado, 
acrescida de 5% (cinco por cento) de taxa administrativa, totalizando 10% (dez por cento) sobre o 
valor da arrematação de cada lote, cobrada diretamente do arrematante. 
6.9. Após a confirmação do pagamento da comissão e taxa administrativa, será emitida a Nota de 
Arrematação em até 1 (um) dia útil. 
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7. INADIMPLÊNCIA 
7.1. O não pagamento no prazo estabelecido caracterizará inadimplência automática do arrematante. 
7.2. O arrematante inadimplente perderá o direito sobre o lote, ficando sujeito à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da arrematação, devida à leiloeira. 
7.3. O lote será ofertado ao segundo colocado no primeiro dia útil subsequente ao vencimento, 
concedendo-se prazo de 1 (um) dia útil para pagamento. 
7.4. Não havendo êxito, poderá ser convocado o terceiro colocado nas mesmas condições. 
7.5. Caso não haja outros lances válidos, ou não haja êxito nas convocações, o lote será 
automaticamente direcionado ao segundo leilão. 
7.6. Os valores já pagos poderão ser retidos para cobertura de custos, prejuízos e encargos 
decorrentes da inadimplência. 
7.7. O participante inadimplente poderá ser suspenso de participar de novos leilões. 
7.8. A multa por inadimplência será devida à leiloeira e deverá ser paga diretamente em sua conta, 
conforme dados indicados no item 6.7 deste edital. 
7.9. O não pagamento da multa e/ou dos valores devidos poderá ensejar a adoção das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis para sua cobrança. 
 
8. SEGUNDO LEILÃO 
8.1. Os lotes que não forem arrematados no primeiro leilão serão automaticamente disponibilizados 
no segundo leilão, conforme cronograma previsto no item 2 deste edital. 
8.2. Os lotes com arrematação não concluída por inadimplência no primeiro leilão também serão 
automaticamente disponibilizados no segundo leilão, após esgotadas as tentativas de repasse ao 
segundo e terceiro colocados, nos termos do item 7. 
 
9. RETIRADA DOS BENS 
9.1. A retirada dos bens somente será autorizada após:  
(a) pagamento da comissão e taxa administrativa da leiloeira;  
(b) emissão da Nota de Arrematação; e  
(c) confirmação pelo comitente do recebimento do valor da arrematação em sua conta. 
9.1.1. Os veículos serão entregues acompanhados da documentação disponível junto ao comitente 
no momento da liberação, incluindo CRLV e ATPVe, quando existentes ou aplicáveis, não cabendo 
responsabilização do comitente ou da leiloeira por eventual ausência de documentos antigos, 
segunda via ou pendências administrativas anteriores já informadas no edital. 
9.2. A retirada deverá ser previamente agendada com o responsável indicado pelo comitente. 
Contato para agendamento: André Luis Trevizan, telefone (69) 99944-5157. 
9.3. O prazo para retirada será de até 20 (vinte) dias corridos após a liberação. 
9.4. A retirada deverá ocorrer nos dias e horários previamente definidos no agendamento, não sendo 
permitido acesso fora dessas condições. 
9.5. Todas as despesas relacionadas à retirada serão de responsabilidade exclusiva do arrematante, 
incluindo transporte, carregamento, mão de obra, desmontagem (quando aplicável), utilização de 
equipamentos e taxas ou custos logísticos. 
9.6. No ato da retirada, o arrematante deverá realizar a conferência completa do lote, verificando 
quantidade, estado e demais características. 
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9.7. Caso seja identificada qualquer inconsistência ou problema no lote, o arrematante deverá 
comunicar imediatamente ao responsável pela liberação e à leiloeira, antes de retirar o bem. 
9.8. A retirada do lote sem ressalvas será considerada como aceitação plena das condições do bem, 
não sendo admitidas reclamações posteriores. 
9.9. A retirada por terceiros somente será permitida mediante autorização formal do arrematante. 
9.10. O não cumprimento do prazo de retirada, sem autorização expressa, será considerado como 
desistência da arrematação, implicando: perda do direito sobre o bem; possibilidade de revenda do 
lote; e retenção dos valores pagos para cobertura de custos e prejuízos, não cabendo qualquer 
estorno ao arrematante. 
9.11. Toda operação de retirada será realizada por conta e risco do arrematante, que responderá por 
quaisquer danos causados a pessoas, bens ou ao local de retirada. 
 
10. CONDIÇÃO DOS BENS 
10.1. Na hipótese de algum bem ser classificado como sucata veicular ou destinado a desmonte 
automotivo, a participação e arrematação desse lote serão permitidas exclusivamente a pessoas 
jurídicas devidamente credenciadas junto ao DETRAN competente, nos termos da Lei Federal nº 
12.977/2014 (Lei do Desmonte) e legislações correlatas. 
10.2. O arrematante deverá comprovar, quando solicitado, seu credenciamento regular junto ao 
órgão competente, sob pena de cancelamento da arrematação. 
10.3. A destinação dos bens classificados como sucata deverá observar integralmente a legislação 
ambiental, sanitária, de trânsito e demais normas aplicáveis, sendo de responsabilidade exclusiva do 
arrematante. No caso de equipamentos hospitalares, radiológicos ou materiais potencialmente 
sujeitos a controle sanitário, caberá ao arrematante observar todas as exigências dos órgãos 
ambientais e de vigilância sanitária competentes. 
10.4. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, eximindo-se o 
comitente e a leiloeira de qualquer garantia quanto ao funcionamento, bem como quanto a vícios 
aparentes ou ocultos. As descrições e fotografias constantes do catálogo são meramente 
informativas e não vinculantes, cabendo ao arrematante a realização de vistoria prévia, ou a 
assunção integral dos riscos decorrentes de sua não realização. Ao ofertar lance, o arrematante 
declara conhecer e aceitar as condições do lote. 
10.5. Para o Lote 03 (L200 Triton 3.2D – NDO-1778), existem débitos junto ao DETRAN que 
serão de responsabilidade exclusiva do arrematante. 
 
11. RESPONSABILIDADES 
11.1. Todos os encargos, despesas e responsabilidades decorrentes da arrematação são de exclusiva 
responsabilidade do arrematante. 
11.2. Compete ao arrematante, por sua conta e risco: a retirada dos bens; o transporte; o 
carregamento; a desmontagem (quando aplicável); a contratação de mão de obra e equipamentos; 
bem como quaisquer custos logísticos envolvidos. 
11.3. O arrematante assume integral responsabilidade pela guarda, utilização, destinação e eventual 
revenda dos bens, respondendo civil, administrativa e penalmente por quaisquer danos causados a 
pessoas, bens ou ao meio ambiente. 
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11.4. Veículos: o arrematante deverá providenciar a transferência de propriedade junto ao DETRAN 
competente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota de 
Arrematação. 
11.5. O arrematante é responsável pela regularização dos bens perante os órgãos competentes, 
inclusive quanto ao pagamento de taxas, tributos, multas e demais encargos necessários à sua 
utilização ou transferência. 
11.6. O comitente e a leiloeira não se responsabilizam por quaisquer danos, prejuízos ou 
responsabilidades decorrentes do uso, destinação ou comercialização dos bens após a arrematação. 
11.7. A leiloeira atua como mera intermediadora do leilão, não sendo responsável pela origem, 
estado, qualidade, funcionamento ou regularidade dos bens. 
11.8. O comitente e a leiloeira não se responsabilizam por eventuais prejuízos decorrentes de: falhas 
na participação do usuário; utilização indevida dos bens; inadequação dos bens à finalidade 
pretendida pelo arrematante. 
11.9. A responsabilidade do comitente e da leiloeira limita-se aos atos diretamente relacionados à 
condução do leilão, não abrangendo obrigações posteriores à arrematação. 
11.10. Em nenhuma hipótese o comitente ou a leiloeira responderão por danos indiretos, lucros 
cessantes ou quaisquer prejuízos decorrentes da arrematação. 
 
12. TRIBUTOS 
12.1. Todos os tributos, multas, taxas e encargos que incidam ou venham a incidir sobre os bens, 
incluindo, mas não se limitando a débitos de IPVA, licenciamento, multas de trânsito, taxas 
administrativas ou ambientais, ainda que anteriores à arrematação, são de responsabilidade 
exclusiva do arrematante, exceto eventuais restrições impeditivas de transferência decorrentes de 
atos diretamente imputáveis ao comitente, as quais deverão ser sanadas antes da entrega do bem. 
 
13. CANCELAMENTO, RETIRADA OU ALTERAÇÃO DE LOTES 
13.1. O comitente poderá, mediante justificativa, retirar, cancelar, corrigir ou alterar informações de 
qualquer lote antes da arrematação, especialmente em razão de erro material, inconsistência 
cadastral, divergência na descrição, restrição administrativa ou judicial, interesse público ou motivo 
superveniente relevante. 
13.2. A participação no leilão não gera direito adquirido à arrematação, indenização ou 
ressarcimento por eventual retirada, cancelamento ou alteração de lote, ressalvada a devolução de 
valores efetivamente pagos quando aplicável. 
 
14. ALTERAÇÃO DE DADOS DA NOTA DE ARREMATAÇÃO 
14.1. A alteração de dados do arrematante na Nota de Arrematação estará sujeita à cobrança de taxa 
administrativa no valor de R$ 100,00 (cem reais), a ser paga diretamente na conta da leiloeira, 
conforme dados indicados no item 6.7 deste edital. 
14.2. A solicitação deverá ser realizada em até 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento do 
leilão ou, tratando-se de veículo, até a retirada do bem, o que ocorrer primeiro. 
14.3. Após esse prazo, não serão aceitas solicitações de alteração. 
14.4. A alteração somente será efetivada após o pagamento da taxa e validação pela leiloeira. 
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. A participação no leilão implica aceitação total das condições deste edital. 
15.2. A participação no leilão não gera direito adquirido à arrematação de qualquer lote. 
15.3. Não há direito de arrependimento após a confirmação do lance. 
15.4. Os dados pessoais fornecidos pelos participantes serão utilizados para fins de cadastro, 
habilitação, comunicação, emissão de documentos, cumprimento de obrigações legais e execução 
do leilão, observada a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018). 
15.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, por intermédio do Agente 
de Contratação, com apoio da Leiloeira Oficial, observada a legislação aplicável. 
 
16. FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ariquemes – RO para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste edital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Monte Negro/RO, 17 de junho de 2026. 
 
 
 

______________________________________ 
ANA CAROLINA ZANINETTI ROSA 

Leiloeira Pública Oficial 
JUCER nº 022/2017 

 
 

__________________________________ 
ANDRÉ LUIS TREVIZAN 

Agente de Contratação 
Port. 564/2025 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE BENS E VALORES 

Prefeitura Municipal de Monte Negro – RO  |  Leilão Público nº 002/2026 
 

Lote Descrição / Detalhamento Situação Lance Mín. 1º 
Leilão 

Lance Mín. 2º 
Leilão 

01 

Ford Courier Ambulância 2012/2012 – 
Placa NBU-3792/RO 
Ford Courier Rontan AMB2 – RENAVAN: 
00524856400 – Chassi: 
9BFZC52P0CB921249 – Cor: Branco. 
Inativo, pendências mecânicas. Transferência 
a cargo do comprador. 

Inativo – 
reparos 

mecânicos 
R$ 15.000,00 R$ 9.000,00 

02 

Mitsubishi L200 Triton Sport GLS Diesel 
2018/2019 – Placa QRA-2864/RO 
Picape Cabine Dupla 4x4 Branca – Chassi: 
93XLJKL1TKCJ17586 – RENAVAN: 
01199830388. Inativo, reparos no motor e 
mecânica. Transferência a cargo do 
comprador. 

Inativo – 
reparos 

motor/mecânica 
R$ 49.000,00 R$ 39.000,00 

03 

Mitsubishi L200 Triton 3.2D 2012/2013 – 
Placa NDO-1778/RO 
Fabricação 2012/Modelo 2013 – Cor: Branca. 
Inativo. Débitos junto ao DETRAN de 
responsabilidade do comprador. Reparos no 
motor e mecânica. Transferência a cargo do 
comprador. 

Inativo – 
débitos 

DETRAN c/ 
comprador 

R$ 33.000,00 R$ 24.000,00 

04 

Toyota Etios HB X 2020/2020 – Placa 
QTA-9I06/RO 
Toyota Etios HB X VSC MT – RENAVAN: 
01230947601 – Aprox. 93.850 km – Cor: 
Branca. Funcionando, reparos na suspensão. 
Transferência a cargo do comprador. 

Funciona – 
reparos na 
suspensão 

R$ 29.000,00 R$ 19.000,00 

05 

Motor Estacionário Gerador a Diesel – 60 
kVA 
Marca: Máquinageral – Modelo D.229.6 – 
Potência: 60 kVA – Tensão: 220/127V – 
Rotação: 1.800 RPM. Em estado de 
funcionamento. 

Funcionando R$ 14.000,00 R$ 9.000,00 

06 Mini Carregadeira 321E CASE – Ano 2015 Inativo – peças R$ 55.000,00 R$ 39.000,00 
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Lote Descrição / Detalhamento Situação Lance Mín. 1º 
Leilão 

Lance Mín. 2º 
Leilão 

Motor Case 432T/M3 (Diesel, 4 cil.) – 74 hp 
– Peso Op.: aprox. 3.700 kg – Tração 4x4. 
Inativo, peças possivelmente faltando. 
Condição recuperável. 

possivelmente 
faltando 

07 

Escavadeira Hidráulica CX 160B CASE – 
Ano 2016 
Motor Isuzu 4JJ1X (4 cil. turbo) Tier III – 120 
hp (89,2 kW) a 2.200 rpm. Inativo, peças 
possivelmente faltando. Condição 
recuperável. 

Inativo – peças 
possivelmente 

faltando 
R$ 100.000,00 R$ 80.000,00 

08 

Trator Agrícola Budny 5040 4x4 – Ano 
2018 
Motor: 50 CV – Tração: 4x4. Inativo, peças 
possivelmente faltando. Condição 
recuperável. 

Inativo – peças 
possivelmente 

faltando 
R$ 35.000,00 R$ 22.000,00 

09 

Caçamba Basculante 12m³ + Carroceria de 
Metal Assoalho de Aço 7,50m 
Caçamba 12m³ para caminhão trucado 
(6x4/6x2). Carroceria aço – Compr. 7.500 mm 
– Larg. aprox. 2.600 mm. Lote sem veículo. 

Estado de 
aproveitamento R$ 10.000,00 R$ 5.000,00 

10 

Sucata de Iluminação Pública e Materiais 
Inservíveis 
Braços metálicos de postes (+400 un.), 
luminárias, reatores, sucata de motosserras e 
roçadeiras. Destinados a 
reciclagem/desmontagem. 

Sucata R$ 3.000,00 R$ 1.000,00 

11 

Equipamentos Hospitalares Diversos 
Banho-maria, balança adulto, mesa pronto-
socorro, longarina, Doppler fetal, leitor RX, 
armação de aço, suporte hamper, RX 
odontológico, biombo, autoclave, 
microscópio. Estruturas danificadas, 
ferrugem. 

Sucata 
hospitalar R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 

12 

Mobiliário Escolar e de Escritório Diversos 
Cadeiras, mesas escolares, tampos, cascos de 
geladeiras/freezers, fogões inativos, 
ventiladores, armários de aço e madeira, 
prateleiras, janelas de aço. 

Desgaste de 
uso – 

reaproveitável 
R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 
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Lote Descrição / Detalhamento Situação Lance Mín. 1º 
Leilão 

Lance Mín. 2º 
Leilão 

13 

Equipamentos de Informática Diversos 
CPUs/gabinetes, monitores, notebooks, 
tablets, teclados, mouses, impressoras e 
nobreaks. Conservação ruim. Sucata 
eletrônica. 

Sucata 
eletrônica R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 

14 

Bebedouros e Ar-Condicionados Diversos 
Bebedouros (diversas marcas, incl. industrial) 
e ar-condicionados de 9 a 36 BTUs. 
Conservação variada. Potencialmente 
recuperáveis. 

Fora de uso – 
potencialmente 

recuperável 
R$ 4.000,00 R$ 2.000,00 

15 

Trator cortador de grama dirigível Potência 
mínima de 19 cv ou 540 cc, motor a gasolina 
4 tempos, rotação de 3300 rpm  
 

Inativo – 
reparos 

mecânicos  
R$ 2.500,00 R$ 1.500,00 

16 
FIAT/ Siena Essence 1.6 - Placa OHR0329 
Cor: Branca, Chassi 9BD197163D3038563, 
RENAVAM 490671179 

Inativo – 
reparos 

mecânicos 
R$ 13.500,00 R$ 6.500,00 

 
* Lances mínimos correspondem aos valores de avaliação oficial. Comissão 5% + taxa 
administrativa 5% = 10% sobre o valor arrematado, cobrada do arrematante, não incluída nos lances 
mínimos. 
Observações Gerais 
1. Todos os bens são vendidos no estado em que se encontram, sem garantias. 
2. Transferência de veículos (Lotes 01–04) é responsabilidade do arrematante. Lote 03 possui 
débitos junto ao DETRAN a cargo do arrematante, conforme item 10.5. 
3. Comissão 5% + taxa administrativa 5% = 10% sobre o valor arrematado, pagos à leiloeira. 
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